
CEAGRO 09 – ART MÚLTIPLA PARA CFO 

 

Código/Atividade: 39.1.23 – Laudo para emissão de CFO 

 

ART MÚLTIPLA MENSAL 

 

Descreva com clareza citando CFO e especificando as culturas, região e 

período (sempre do mês em curso): 

 

Cadastre a ART mediante preenchimento do validador. 

 

 



Sua ART já tem número e deve agora + Cadastrar Contratantes, um a um: 

 

Escolha a atividade técnica e coloque o quantitativo correspondente: 

 

Ao cadastrar os contratantes, favor observar: 

 No campo “Número do Contrato” preencher com o número contrato, se 

tiver, ou o número do CFO ou mesmo deixe em branco este campo. 

 

 Nos campos “Celebrado em” e “Início da Obra/Serviço” preencher com a 

data de emissão do CFO.  

 

 No campo “Previsão de Término”, preencher com data do último dia do 

mês.  



 

 Nos campos “Início da Obra/Serviço” e “Previsão de Término” os valores 

das datas deverão contemplar o mês em curso, lembrando que o profissional 

poderá anotar a referida ART até o 10º dia útil do mês subsequente (Art. 37 

e 38 da Resolução 1.025/09 do Confea). 

 

 No campo “Valor do Contrato” que corresponde aos seus honorários, 

preencher com valor inferior a R$ 200,00 para taxa mínima por contrato, 

correspondente ao da faixa 1 da Tabela B (abaixo). 

 

 Para cada CFO emitido deverá ser anotado um contrato. 

 

 Cada ART poderá ser anotado até 100 contratos ou laudos de CFO. 

 

 

 

 

Em 23/02/2021. 


